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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.417, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que "Dispõe sobre as 
restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos 
do § 4° do art. 220 da Constituição Federal". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2901/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para 
 tornar obrigatória a inclusão nos rótulos das embalagens de bebidas 
alcoólicas de mensagem de advertência quanto à relação entre o consumo elevado 
de álcool e a violência doméstica e contra a mulher. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas 
comercializadas no País, nacionais ou importadas, conterão 
advertência, ocupando no mínimo dez por cento da superfície dos 
rótulos, nos seguintes termos: “O consumo excessivo de álcool 
agrava a violência doméstica e a violência contra a mulher. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, contados 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O álcool é a droga lícita mais utilizada no Brasil. Estudos do Centro 
Brasileiro de Informações sobre Drogas Psicotrópicas (Cebrid) da Unifesp estimam 
que a substância atinge 74,6% de uso e 12,3% de dependência. Mais grave, porém, 
é o fato de que as bebidas alcoólicas não apenas estão associadas à violência, 
especialmente a doméstica e contra a mulher, como também favorecem o seu 
prolongamento. 

A Política Nacional sobre o Álcool, aprovada pelo Decreto nº 6.117, 
de 22/05/07, reconhece a importância das campanhas de comunicação permanente 
na luta contra o abuso do álcool e sua relação com a violência. O Anexo II do 
Decreto, intitulado “Conjunto de medidas para reduzir e prevenir os danos à saúde e 
à vida, bem como as situações de violência e criminalidade associadas ao uso 
prejudicial de bebidas alcoólicas na população brasileira”, abriga, em seu Subitem 
4.1, a diretriz de: 

“Apoiar o desenvolvimento de campanha de comunicação 
permanente, utilizando diferentes meios de comunicação, como, 
mídia eletrônica, impressa, cinematográfico, radiofônico e televisivo 
nos eixos temáticos sobre álcool e trânsito, venda de álcool para 
menores, álcool e violência doméstica, álcool e agravos da saúde, 
álcool e homicídio e álcool e acidentes”.  

A nosso ver, a existência de mensagens de advertência nos rótulos 
de produtos contendo substâncias potencialmente nocivas é uma aplicação eficaz 
de comunicação permanente sobre os riscos à saúde e à vida decorrentes do 
consumo desregrado destas substâncias. No caso específico do consumo de álcool, 
a legislação vigente já contempla a obrigatoriedade de advertência nos rótulos das 
embalagens de bebidas alcoólicas. De fato, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 
9.294, de 15/07/96, eles devem conter a seguinte mensagem: “Evite o Consumo 
Excessivo de Álcool”.  
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Conquanto se trate de medida meritória, cremos que a gravidade do 
panorama nacional da violência doméstica e da violência contra a mulher 
recomenda providência mais enfática. Assim, propomos que a mensagem de 
advertência nos rótulos das embalagens das bebidas alcoólicas passe a conter 
referência explícita sobre o efeito do álcool no agravamento dessas modalidades 
específicas de violência. Além disso, para garantir maior eficácia, estipulamos que 
essa mensagem ocupe, no mínimo, dez por cento da superfície dos rótulos em que 
for inscrita.  

Em nossa opinião, esta iniciativa, se concretizada, poderá contribuir 
para o enfrentamento dessa chaga que infesta nossa sociedade.  

Por todos estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 
congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2019. 

Deputado BOSCO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 
Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 
Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 
Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 
art. 220 da Constituição Federal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 
emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 

§ 1º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao 
esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à 
condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos 
seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Álcool". 

 
Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser 

afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência 
de álcool, punível com detenção. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 
 

Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 
artigos 2º e 4º, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 
e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a 
marca ou "slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 
estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos estarão liberados da exigência do § 2º do art. 3º desta Lei. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
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Art. 6º É vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente a esportes 

olímpicos, para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 6.117, DE 22 DE MAIO DE 2007 

 
Aprova a Política Nacional sobre o Álcool, 
dispõe sobre as medidas para redução do uso 
indevido de álcool e sua associação com a 
violência e criminalidade, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aprovada a Política Nacional sobre o Álcool, consolidada a partir das 

conclusões do Grupo Técnico Interministerial instituído pelo Decreto de 28 de maio de 2003, 
que formulou propostas para a política do Governo Federal em relação à atenção a usuários de 
álcool, e das medidas aprovadas no âmbito do Conselho Nacional Antidrogas, na forma do 
Anexo I.  

 
Art. 2º A implementação da Política Nacional sobre o Álcool terá início com a 

implantação das medidas para redução do uso indevido de álcool e sua associação com a 
violência e criminalidade a que se refere o Anexo II.  

 
Art. 3º Os órgãos e entidades da administração pública federal deverão considerar 

em seus planejamentos as ações de governo para reduzir e prevenir os danos à saúde e à vida, 
bem como as situações de violência e criminalidade associadas ao uso prejudicial de bebidas 
alcoólicas na população brasileira.  

 
Art. 4º A Secretaria Nacional Antidrogas articulará e coordenará a implementação 

da Política Nacional sobre o Álcool.  
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 22 de maio de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  
Fernando Haddad  
Márcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli 
Marcio Fortes de Almeida  
Jorge Armando Felix  

....................................................................................................................................................... 
ANEXO II 

 
Conjunto de medidas para reduzir e prevenir os danos à saúde e à vida, bem como as 
situações de violência e criminalidade associadas ao uso prejudicial de bebidas alcoólicas na 
população brasileira  
 
1. Referente ao diagnóstico sobre o consumo de bebidas alcoólicas no Brasil:  
 
1.1. Publicar os dados do I Levantamento Nacional sobre os Padrões de Consumo do Álcool 
na População Brasileira, observando o recorte por gênero e especificando dados sobre a 
população jovem e a população indígena;  
 
1.2. Apoiar pesquisa nacional sobre o consumo de álcool, medicamentos e outras drogas e sua 
associação com acidentes de trânsito entre motoristas particulares e profissionais de transporte 
de cargas e de seres humanos.  
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2. Referente à propaganda de bebidas alcoólicas:  
 
2.1. Incentivar a regulamentação, o monitoramento e a fiscalização da propaganda e 
publicidade de bebidas alcoólicas, de modo a proteger segmentos populacionais vulneráveis à 
estimulação para o consumo de álcool;  
 
3. Referente ao tratamento e à reinserção social de usuários e dependentes de álcool:  
 
3.1. Ampliar o acesso ao tratamento para usuários e dependentes de álcool aos serviços do 
Sistema Único de Saúde (SUS);  
 
3.2. Articular, com a rede pública de saúde, os recursos comunitários não governamentais que 
se ocupam do tratamento e da reinserção social dos usuários e dependentes de álcool.  
 
4. Referente à realização de campanhas de informação, sensibilização e mobilização da 
opinião pública quanto às conseqüências do uso indevido e do abuso de bebidas alcoólicas:  
 
4.1. Apoiar o desenvolvimento de campanha de comunicação permanente, utilizando 
diferentes meios de comunicação, como, mídia eletrônica, impressa, cinematográfico, 
radiofônico e televisivo nos eixos temáticos sobre álcool e trânsito, venda de álcool para 
menores, álcool e violência doméstica, álcool e agravos da saúde, álcool e homicídio e álcool 
e acidentes.  
 
5. Referente à redução da demanda de álcool por populações vulneráveis:  
 
5.1. Intensificar a fiscalização quanto ao cumprimento do disposto nos arts. 79, 81, incisos II e 
III, e 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente;  
 
5.2. Intensificar a fiscalização e incentivar a aplicação de medidas proibitivas sobre venda e 
consumo de bebidas alcoólicas nos campos universitários;  
 
5.3. Implementar o "Projeto de Prevenção do Uso de Álcool entre as Populações Indígenas", 
visando à capacitação de agentes de saúde e de educação, assim como das lideranças das 
comunidades indígenas, para a articulação e o fortalecimento das redes de assistência 
existentes nas comunidades e nos municípios vizinhos;  
 
5.4. Articular a elaboração e implantação de um programa de prevenção ao uso de álcool 
dirigido à população dos assentamentos para a reforma agrária, bem como o acesso desta 
população aos recursos de tratamentos existentes na rede pública e comunitária.  
 
6. Referente à segurança pública:  
 
6.1. Estabelecer regras para destinação de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP) e do Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD) para os Municípios que aderirem a 
critérios pré-definidos pelo CONAD para o desenvolvimento de ações que visem reduzir a 
violência e a criminalidade associadas ao consumo prejudicial do álcool.  
 
7. Referente à associação álcool e trânsito:  
 
7.1. Difundir a alteração promovida no Código de Trânsito Brasileiro pela Lei n° 11.275, de 7 
de fevereiro de 2006, quanto à comprovação de estado de embriaguez;  
 
7.2. Recomendar a inclusão no curso de reciclagem previsto no artigo 268 do Código de 
Trânsito Brasileiro, de conteúdo referente às técnicas de intervenção breve para usuários de 
álcool;  
 
7.3. Recomendar a revisão dos conteúdos sobre uso de álcool e trânsito nos cursos de 
formação de condutores e para a renovação da carteira de habilitação;  
 
7.4. Recomendar a inclusão do tema álcool e trânsito na grade curricular da Escola Pública de 
Trânsito;  
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7.5. Elaborar medidas para a proibição da venda de bebidas alcoólicas nas faixas de domínio 
das rodovias federais.  
 
8. Referente à capacitação de profissionais e agentes multiplicadores de informações sobre 
temas relacionados à saúde, educação, trabalho e segurança pública:  
 
8.1. Articular a realização de curso de capacitação em intervenção breve para profissionais da 
rede básica de saúde;  
 
8.2. Articular a realização de curso de prevenção do uso do álcool para educadores da rede 
pública de ensino;  
 
8.3. Articular a realização de curso de capacitação para profissionais de segurança de pública;  
 
8.4. Articular a realização de curso de capacitação para conselheiros tutelares, dos direitos da 
criança e do adolescente, de saúde, educação, antidrogas, assistência social e segurança 
comunitária;  
 
8.5. Articular a realização de curso de capacitação para profissionais de trânsito;  
 
8.6. Articular a realização de curso de capacitação em prevenção do uso do álcool no 
ambiente de trabalho.  
 
9. Referente ao estabelecimento de parceria com os municípios para a recomendação de ações 
municipais:  
 
9.1. Apoiar a fiscalização dos estabelecimentos destinados à diversão e lazer, especialmente 
para o público jovem no que se refere à proibição de mecanismos de indução ao consumo de 
álcool:  
 
9.1.1. Incentivar medidas de proibição para a consumação mínima, promoção e degustação de 
bebidas alcoólicas;  
 
9.1.2. Incentivar medidas de regulamentação para horário de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais onde haja consumo de bebidas alcoólicas;  
 
9.2 Apoiar os Municípios na implementação de medidas de proibição da venda de bebidas 
alcoólicas em postos de gasolina;  
 
9.3 Incentivar o estabelecimento de parcerias com sindicatos, associações profissionais e 
comerciais para a adoção de medidas de redução dos riscos e danos associados ao uso 
indevido e ao abuso de bebidas alcoólicas:  
 
9.3.1. Incentivar a capacitação de garçons quanto à proibição da venda de bebidas para 
menores e pessoas com sintomas de embriaguez;  
 
9.3.2. Estimular o fornecimento gratuito de água potável nos estabelecimentos que vendem 
bebidas alcoólicas;  
 
9.4. Promover e facilitar o acesso da população a alternativas culturais e de lazer que possam 
constituir escolhas naturais e alternativas para afastar o público jovem do consumo do álcool. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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